
PORTARIA Nº 01/2024 – GS/SEDUC, DE 12 DE JANEIRO DE 2024 
DOE Nº 35.686, DE 22 DE JANEIRO DE 2024 – EDIÇÃO EXTRA 

(Republicada por erro material) 
 

Dispõe sobre a criação de novas Diretorias 
Regionais de Ensino (DREs) e define o grau de 
complexidade das Diretorias Regionais de 
Ensino (DREs). 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PARÁ, no uso de suas atribuições e 
considerando os termos da Lei Estadual nº 9. 901 de 03 de maio de 
2023, que dispõe sobre a reestruturação organizacional da Secretaria de Estado da 
Educação, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Criar 3 (três) novas Diretorias Regionais de Ensino na região do Arquipélago do 
Marajó, na seguinte conformidade: 
I - Diretoria Regional de Ensino de Cachoeira do Arari; 
II - Diretoria Regional de Ensino de Curralinho; e 
II - Diretoria Regional de Ensino de Afuá. 
 
Art. 2º As áreas de circunscrição das Diretorias Regionais de Ensino (DREs) passarão a 
vigorar na conformidade do Anexo I desta Portaria. 
 
Art. 3º As Diretorias Regionais de Ensino (DREs), em suas respectivas áreas de 
circunscrição e em articulação com o Secretário de Estado de Educação e demais 
unidades centrais da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), são consideradas 
unidades descentralizadas, responsáveis pela gestão, coordenação e acompanhamento 
das unidades escolares sob sua jurisdição. 
 
Art. 4º Integram as Diretorias Regionais de Ensino (DREs) as seguintes Coordenadorias 
Regionais por Área Específica: 
I - Coordenadoria Regional Pedagógica, que será responsável por coordenar, 
acompanhar e implementar ações de cunho pedagógico que envolvam as escolas sob 
sua jurisdição; 
II - Coordenadoria Regional de Administração, que será responsável por coordenar, 
acompanhar e implementar ações que envolvam a gestão administrativa, financeira, de 
recursos humanos e aquelas que envolvem o acompanhamento dos serviços de 
alimentação e transporte escolar sob sua jurisdição; 
III - Coordenadoria Regional de Infraestrutura, que será responsável por coordenar, 
acompanhar e implementar ações de manutenção, obras e demais serviços de apoio ao 
funcionamento das unidades escolares sob sua jurisdição. 
 
Parágrafo único. As Coordenadorias Regionais por Área Específica a que se referem o 
caput deste artigo deverão observar e acompanhar as diretrizes da Secretaria de Estado 
de Educação (SEDUC). 
 



Art. 5º Para fins de definição do grau de complexidade e a consequente percepção da 
Gratificação de Gestão Escolar (GGE), será considerada a soma das áreas dos municípios 
de circunscrição da Diretoria Regional de Ensino (DRE) ou a quantidade total de 
matrículas das escolas estaduais vinculadas. 
 
§ 1º Será atribuído o grau de complexidade 1, a Diretoria Regional de Ensino (DRE) que 
possuir a soma das áreas dos municípios de circunscrição igual ou inferior a 10.000 km² 
ou tiver uma soma total de matrículas igual ou inferior a 10.000. 
 
§ 2º Será atribuído o grau de complexidade 2, a Diretoria Regional de Ensino que possuir 
soma das áreas dos municípios de circunscrição entre 10.001 km² e 80.000 km² ou a 
soma total de matrículas entre 10.001 e 20.000. 
 
§ 3º Será atribuído o grau de complexidade 3, a Diretoria Regional de Ensino que possuir 
a soma das áreas dos municípios de circunscrição igual ou superior a 80.001 km² ou tiver 
uma soma total de matrículas igual ou superior a 20.001. 
 
§ 4º Não poderá ser atribuído o grau de complexidade 2 ou 3 às Diretorias Regionais de 
Ensino (DREs) que possuam menos de 10 escolas jurisdicionadas. 
 
Art. 6º O grau de complexidade da Gratificação de Gestão Escolar (GGE) das Diretorias 
Regionais de Ensino (DRE’s) passa a vigorar na conformidade do Anexo II desta Portaria. 
 
Art. 7º Os Dirigentes Regionais de Ensino e os Coordenadores Regionais por Área 
Específica perceberão a Gratificação de Gestão Escolar (GGE) de acordo com o grau de 
complexidade de sua respectiva Diretoria Regional de Ensino (DRE), em conformidade 
com valores determinados no Anexo II da Lei Estadual nº 9.986, de 06 de julho de 2023. 
 
Art. 8º A Gratificação de Gestão Escolar (GGE) será atribuída aos servidores nas funções 
de Dirigentes Regionais de Ensino, lotados nas Diretorias Regionais de Ensino e/ou no 
Gabinete do Secretário de Educação. 
 
§ 1º Fica estipulado o quantitativo de até 32 servidores que poderão ser lotados no 
Gabinete do Secretário de Estado de Educação, sendo que: 
I - até 8 poderão perceber a Gratificação de Gestão Escolar (GGE) de complexidade 2 de 
Dirigente Regional de Ensino, sendo responsáveis pela articulação das ações nas regiões 
de integração. 
II - até 24 poderão perceber a Gratificação de Gestão Escolar (GGE) de complexidade 2 
de Coordenador Regional por Área Específica, sendo responsáveis pela articulação das 
ações nas regiões de integração. 
 
§ 2º As atribuições dos servidores lotados no Gabinete do Secretário serão análogas às 
respectivas funções gratificadas das Diretorias Regionais de Ensino e das 
Coordenadorias por área de conhecimento. 
 
Art. 9 A Gratificação de Gestão Escolar (GGE) será concedida nominalmente ao servidor 
por Portaria específica do Secretário de Estado da Educação, ao qual compete também 



extinguir o pagamento da vantagem ao servidor, em conformidade com o inciso I do §1º 
do art. 6º da Lei Estadual nº 9. 901 de 03 de maio de 2023. 
 
Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 
em contrário, em especial a Portaria nº 27/2023 – GS/SEDUC, de 02 de junho de 2023. 
 

ROSSIELI SOARES DA SILVA 
Secretário de Estado de Educação do Pará 

 
ANEXO I 

(a que se refere o art. 2º desta Instrução Normativa) 
 

 
 

ANEXO II 
(art. 6º a que se refere esta Instrução Normativa) 

 



 

 


